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COLETA E TRATAMENTO DE DADOS NO ÂMBITO DO DECRETO DA ANÁLISE DE 
IMPACTO REGULATÓRIO -AIR 

RECOMENDACÕES PARA A ELABORACÃO DE ESTRATÉGIAS DE DADOS NAS 
. . 

UNIDADES DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

O Decreto nº 10.411. de 30 de junho de 2020, foi proposto pelo Ministério da 

Economia e regulamentou a Análise de Impacto Regulatório (AIR) no âmbito da 

Administração Pública Federal. 

O que éaAIR? 

Quando o agente público identifica um problema regulatório, deve realizar uma 

avaliação prévia à edição do ato normativo, que conterá informações e dados sobre 

seus prováveis efeitos, verificando a razoabilidade do impacto e subsidiando a 

tomada de decisão. 

Fluxograma da AIR: 

Definição do 
problema 

regulatóno 

Identificação 

dos atores 
afetados pelo 

problema 

Análise dos 

impactos das 
a lternat1vas 

Definição dos 
objetivos 
desejados 

Identificação da 

melhor 
alternativa 

Este documento tem o objetivo de se consubstanciar em recomendações para 

elaboração de estratégias de coleta e de tratamento de dados nas unidades do 

Ministério da Economia, nos termos do previsto pelo Decreto nº 10.411. de 30 de 

junho de 2020. que regulamentou a Análise de Impacto Regulatório (AIR) no governo 

federal. Trata-se de documento orientador que deve ser analisado pelas unidades da 

pasta, podendo ser detalhado e complementado, de acordo com suas respectivas 

características e necessidades específicas. Deste modo, os servidores poderão utilizar 

este material como referência para elaborar e aprimorar as estratégias de coleta e 

tratamento de dados de suas unidades. 

No âmbito da regulamentação da AIR promovida pelo Decreto nº 10.411. de 

2020. coube, mais do que um comando Legal, um alerta sobre a importância da 

implementação de estratégias de gerenciamento de dados para apoiar e qualificar a 

atuação regulatória do Estado. 
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Conforme disposto no artigo 17: 

"Art. 17 Os órgãos e entidades implementarão 
estratégias específicas de coleta e de tratamento de 
dados, de forma a possibilitar a elaboração de análise 
quantitativa e, quando for o caso, de análise de custo
benefício." 

A regulação é um instrumento fundamental do governo e continuará a ser usada 
para promover o interesse público, mas é cada vez mais evidente que deve ser 
cuidadosamente elaborada para minimizar impactos negativos nos negócios, nos 
cidadãos, no comércio e nos investimentos, e deve ser capaz de acompanhar as 
mudanças tecnológicas e as oportunidades dos mercados globais. Mas com frequência 
a efetividade da regulação é decepcionante, gerando questionamentos sobre seu 
formato, conteúdo e prioridades. 

Fonte: OCDE (1997), Regulatory impact analysis: best practices in OECD countries. 

A AIR é uma ferramenta utilizada no processo regulatório com o objetivo de 
permitir que as escolhas e decisões sejam tomadas com base em evidências, em 
oposição a decisões orientadas apenas por opiniões ou suposições sobre qual é a 
melhor forma de alcançar um resultado desejado. 

O que é uma "decisão baseada em evidências?" 

Considera-se que uma decisão é baseada em evidências quando são utilizadas 
as melhores informações e dados disponíveis, de modo que seja possível saber com 
um grau estimado de certeza o que de fato funciona para alcançar determinados 
resultados, para quais grupos de pessoas, sob quais condições, em qual período de 
tempo e com que custos. 

O Levantamento de evidências perpassa todas as fases da AIR, desde a definição 
do problema a ser enfrentado, até a avaliação dos impactos das opções regulatórias. 
Portanto, é importante que as unidades se organizem para garantir que as 
informações necessárias para as análises estejam disponíveis, tanto quantitativa 
como qualitativamente.1 

Quais metodologias podem ser adotadas? 

Conforme prevê o Decreto nº 10.411/2020. a AIR pode fazer uso de diversas 

metodologias de análise e cada uma delas requer diferentes tipos de competências, 

métodos e informações. Além disso, o decreto traz a previsão de integrar 

paulatinamente as avaliações de resultado regulatório (ARR) à atividade regulatória 

com o objetivo de verificar os efeitos obtidos pelos atos normativos em vigor. 

1 Adaptado de BRASIL. Guia de Análise de Impacto Regulatório. Guia nº 17 /2019 - versão 2. Brasília: Anvisa, 2019. 
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Em seu artigo 7°, o decreto menciona as seguintes metodologias: 

Art. 7° Na elaboração da AIR, será adotada uma das seguintes metodologias 

específicas para aferição da razoabilidade do impacto econômico, de que trata o art. 

5
° da Lei nº 13.874, de 2079: 

I - análise multicritério;

li - análise de custo-benefício;

Ili - análise de custo-efetividade;

IV - análise de custo;

V - análise de risco; ou

VI - análise risco-risco.

§ 1º A escolha da metodologia específica de que trata o caput deverá ser justificada e

apresentar o comparativo entre as alternativas sugeridas. 

§ 2° 

O órgão ou a entidade competente poderá escolher outra metodologia além 

daquelas mencionadas no caput, desde que justifique tratar-se da metodologia mais 

adequada para a resolução do caso concreto. 

Segue, abaixo, pequena descrição das metodologias2 citadas pelo Decreto: 

Comparação dos valores monetários (em valor presente) dos 

Análise de custo- custos e benefícios esperados da intervenção. A intervenção é 

benefício considerada adequada sempre que o valor presente dos seus 
benefícios for superior ao valor presente dos custos que ela 
acarretará aos envolvidos. 

Comparação de alternativas considerando seu desempenho à 

Análise multicritério 
luz de diversos critérios relevantes. Cada critério recebe uma 
pontuação e uma ponderação de acordo com sua contribuição 
esperada para a obtenção dos objetivos definidos. 

2 Adaptado de: Diretrizes gerais e guia orientativo para elaboração de Análise de Impacto Regulatório - AIR / 
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais [et al.]. --Brasília: Presidência da 
República, 2018. 708p. :il. 
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Análise de custo 

Análise de risco 

Análise risco-risco 

Análise de custo

efetividade 

Consiste na comparação direta dos custos impostos pelas 
alternativas nas empresas, consumidores, trabalhadores, 
governo, etc. É utilizada quando o foco é a identificação da 
opção de menor custo para obtenção de um determinado 
benefício. 

Utilizada quando o problema regulatório é um tipo de risco e o 
objetivo desejável é minimizar este risco. Não se confunde com 
a análise de risco voltada a examinar os riscos envolvidos nas 
alternativas de ação consideradas. Consiste na análise das 
alternativas de ação para identificar aquela que é capaz de 
reduzir de forma mais eficaz e eficiente o risco identificado. Por 
exemplo: o objetivo é reduzir o índice de mortes em acidentes 
de automóvel ou reduzir o risco de falência do sistema 
financeiro. 

Similar à análise de risco, mas inclui não só os riscos diretamente 
afetados, como também os riscos indiretamente impactados 
por cada alternativa de ação. Utilizada para avaliar o impacto 
líquido de cada alternativa sobre o risco total em situações em 
que um tipo de risco pode ser substituído por outro. Considera, 
portanto, a redução total do risco em virtude das possíveis 
alterações no comportamento dos agentes em resposta à ação 
considerada. Entretanto, a definição se o saldo final nos riscos é 
positivo ou negativo nem sempre é simples, sobretudo quando 
os riscos envolvidos são de tipos diferentes. 

A análise de custo-efetividade é uma alternativa à análise de 
custo-benefício. Foi originalmente desenvolvida na época da 
Segunda Guerra Mundial para a tomada de decisão em 
situações com recursos limitados, e depois utilizada em áreas de 
política pública nas quais os benefícios são intangíveis e, por 
isso, de difícil monetização, tais como a saúde ou meio 
ambiente. A efetividade e, consequentemente, o benefício, é 
representado como uma "medida de efetividade

,, 
que não 

precisa ser monetizada, mas que deve ser quantificada. 
Exemplos dessas medidas de efetividade podem ser: vidas 
salvas, empregos criados, espécies protegidas, etc. 

Dentre as diversas metodologias disponíveis, as que envolvem análises 
quantitativas são apontadas pelas áreas técnicas como aquelas que representam 
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Tipos de Custos de 
Conformidade 

Descrição 

Custos incorridos 

quando empresas 

precisam relatar 

determinados 

eventos a uma 

autoridade 

reguladora, antes ou 

depois da ocorrência 

do evento. Exemplo: 

Uma empresa 

precisa notificar uma 

autoridade pública 

antes de ter 

permissão para 

vender alimentos. 

Custos incorridos 

para manter-se 

atualizado com os 

requisitos 

regu Latórios. 

Exemplo: Uma 

empresa precisa 

obter os detalhes da 

nova Legislação e 

comunicar os novos 

requisitos aos 

funcionários. 

Custos indiretos 

incorridos para 

solicitar e manter a 

permissão para 

realizar uma 

atividade. Exemplo: 

Uma empresa 

precisa fazer uma 

verificacão de 

antecedentes 

criminais antes de 

Cálculo 

(N º funcionários x 
Custo da mão-

Horas Dedicadas x 
de-obra 

N º de Interações) 
(R$/hora) 

x N º Empresas 

(N º funcionários x 
Custo da mão-

Horas Dedicadas x 
de-obra 

N º de Interações) 
(R$/hora) 

x N º Empresas 

(N º funcionários x 
Custo da mão-

Horas Dedicadas x 
de-obra 

N º de Interações) 
(R$/hora) 

x N º Empresas 
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Compras 

Documentação e 

Registro 

Cumprimento 

Legal 

empregar 

funcionários 

Legalmente. 

Custos ao adquirir 

um servico (ex: 
' 

consultoria) ou um 

produto (material ou 

equipamento) para 

cumprir uma 

regulamentação. 

Exemplo: Uma 

empresa precisa 

obter 

aconselhamento 

jurídico (serviço) ou 

ter um extintor de 

incêndio no Local 

(produto). 

Custos incorridos 

para manter 

atualizados os 

documentos e/ou 

registros. Exemplo: 

Uma empresa 

precisa manter 

registros de 

acidentes que 

acontecem em seu 

Local de trabalho. 

Custos incorridos 

para cooperar com 

auditorias, inspeções 

e atividades 

regu Latórias. 

Exemplo: Uma 

empresa precisa 

supervisionar um 

inspetor do governo 

quando este verifica 

se a empresa 

Custo de N º de Compras por 
Compra Ano X N º 

(R$/compra) Empresas 

Custo da mão-
(N º funcionários x 
Horas Dedicadas x 

de-obra 
N º de Interações) 

(R$/hora) 
x N º Empresas 

Custo da mão-
(N º funcionários x 

de-obra 
Horas Dedicadas x 
N º de Interações) 

(R$/hora) 
x N º Empresas 
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cumpre as Leis 

antifumo. 

Custos incorridos 

para a produção de 

Publicacão e 

documentação 

documentos para 
Custo da mão-

(N º funcionários x 
terceiros. Exemplo: 

de-obra 
Horas Dedicadas x 

Uma empresa 
(R$/hora) 

N º de Interações) 

precisa publicar seu x N º Empresas 

balanço em jornais 

de grande circulação. 

Custos não 

administrativos 

impostos por alguma 

Processual 

regulamentação. 
Custo da mão-

(N º funcionários x 
Exemplo: Uma 

de-obra 
Horas Dedicadas x 

empresa precisa N º de lnteracões) 
(R$/hora) , 

realizar um exercício x N º Empresas 

de segurança contra 

incêndio várias vezes 

por ano. 

Custos incorridos em 

funcão de: atrasos 
, 

administrativos que 

resultem em 

despesas 

trabalhistas, 

oportunidade em 

função do 

investimento 

Atraso 

realizado para iniciar 
Custo da mão-

(N º funcionários x 
uma operação e 

de-obra 
Horas Dedicadas x 

incorridos em função N º de lnteracões) 
(R$/hora) , 

de atrasos x N º Empresas 

administrativos que 

resultem em perda 

de receita. Exemplo: 

Uma empresa 

precisa aguardar a 

aprovação de uma 

licenca antes de 
, 

começar a negociar, 

o que faz com que
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Tipos de Afetados 

Cidadão 

Empresa 

perca a 

oportunidade de 

obter Lucros nesse 

período 

Custos de capital 

relacionados com 

mudancas 
, 

estruturais, inclusive 

intervenções de 

infraestrutura, 

decorrentes da 

regulamentação. 

Qualquer outro 

custo de compliance 

enfrentado pelas 

empresas que não se 

enquadre em uma 

das categorias acima 

Tipos de Custos Financeiros Diretos 

Impostos 

Taxas 

Tarifas 

Emolumentos 

Outorgas 

Outros 

Custo de Capital 
anual (RS/ Ano) 

Custo da mão
de-obra 
(R$/hora) 

N
º Empresas x N º 

de Interações 

(N º funcionários x 
Horas Dedicadas x 
N

º de lnteracões) 
, 

x N º Empresas
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utilização de proxy de dados e informações pertinentes em setores regulados de 
outros países4 ou contratação personalizada (como os serviços prestados pelo 
Evidência Express - EVEX da Escola Nacional de Administração Pública - ENAP), 
consultas à academia, bem como em pesquisas dirigidas aos atores envolvidos ou 
solicitação de informações por meio das consultas públicas, conforme explicitado no 
Documento Orientador para as unidades do Ministério da Economia sobre a 
Participação Social no Âmbito de Decreto de AIR. 

QUANDO? 

No Ministério da Economia, o Decreto nº 10.411/2020 produz efeitos a partir de 
15 de abril de 2021. 

4 Ver mais em Regultory lmpact Analysis: best practices in OECD countries, disponível em 
htti;is://read.oecd-ilibrai:y.org/governance/regulatory-imi;iact-analysis 9789264162150-en#i;iage239 
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